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PARECERN' 048412021
o. s. N' 04lgl202l

EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 13512021, que "Concede o

Título de cidadão Mato-Grossense à Humberto Eustáquio soares

Martins".
Deputado MAX RUSSI.AUTOR:

L

RELAToR(A) : DEPUTADo(A) thrUr$' \}n.

I - RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o PROJETO DE

RESOLUÇÃO Gn) N." 135/2021, de autoria do Deputado MAX RUSSI'

que o,concede o Título de cidadão Mato-Grossense à Humberto Eustáquio

soares Martins", iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

serviços Legislativos, por meio do Processo n' 92812021, Protocolo no

7411l2o2l,lido na 41u Sessão ordinária (0610712021), conforme descrito

abaixo:

Árt. l" Conceder Título de Cidadã Mato-Grossense a

senhora, HUMBERTO EULÁQUIO SOARES WRTINS

pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Malo

Grosso.

OsautosforamtramitadospelaSecretariadeServiços
parlamentar, com a FICHA TECNICA, expedida em 07107 12021, cartrter

informativo, citando que o Projeto em tramitação foi instruído com os

documentosexigidosp"luRu'ol'çãono6'597'de2019-D'O'E'ALMTde
tult2l20l9.

Em 08/0712021, os autos foram enviados ao Núcleo

social, conforme artigo 369, inciso vIII, alínea'od' do Regimento Interno,

paraaComissãodeDireitosHumanos,DefesadosDireitosdaMulher,
Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a emissão

de parecer quanto ao mérito da iniciativa'

AssetlbleiaLegislativadoEstadodeMatoGrossoSegretal.iaParlalnentaldaMcsaDiretora
eàin"io »un,"-ttlartins rle Oliveira Núcleo Social
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CoMISSÃO DB DIITEI'IOS HIJIVIANOS, DEITIiSA DOS Dtrrlrrros DA MULI{ER' CIDAI)ANIA'

AMPÀIl.oACIuANÇA'AoÀDoI,ESCIIN.I.,EEAoID()So.

É o relatório.

II - PARECER

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se quanto ao mérito de

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa em assuntos

concernentes a Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher,

cidadania e Amparo à criança, ao Adolescente e ao Idoso.

Analisadososaspectosformais,aproposiçãoseinsereno

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

aÍt.26, XXVIII da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

c{)NS tt I tttÇÀo IX) L.S IÀlx) l)r MA l'o (;liosso

Art, 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(.)

XXWil - emendar a Constituição Estqdual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legislativos e resoluÇões ;

Itt:(jlNitrN lO lN'l IlLNO I Àt.M'l

Art, 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

cle caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o clual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

Aintençãodoautoréconcedero..TítulodeCidadão
Mato-Grossense à Humberto Eustáquio soares Martins", de acordo coÍn a

Resolução rf 6.597, de2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

seção X, art. 14, sobre o Título de cidadania Mato-grossenso. vejamos:

AssetnbleiaLegislativadoEstaclocleMatoGrossoSecletariaParlatnentardaMesaDiretora'eãiÀllo 
n*t""ruartins de oliveila Núcleo Social
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comrssÃo DE DmEIloS I-IUMANOS, DDITESA Dos DInEIT0S DA MULIIIR, CIDAI)ANIA'

AN{PAII.C)ACRIANÇA,AC)AD()I,ESCBNTI,]tiA()IDoSo.

Art. t4 O Título de Cicladania Mato-grossense se destinq a

homenagear personalidades de notório reconhecimenlo

público cltte nãr,t tenharn nascidrt no Estado de Mato Grosso'

s§ 1" Os projetos de resolução cle concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serãtt analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidqdania e Amparo à Criança' clo

Adolescente e ao Idoso.

§ 2" Os proietos cle resolt'rção de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão 'eer instruídos cotl1

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

ll - resicle, ou resicliu, no Estqclo cle Mato Grosso por período

superior q dois anos.

§ 3'As pessoas nascidas no teruitorio do atual Estado de Mato

brosso'do Sttl em n'tomento anterior à criação dessa unidade

./'eclerativa são consideradas nascidas no Estado de Mato
"Crosso para efeitos clesta Resoluçdo e não poderão ser

homenageaclas con't o Tílulo de Cidadania Mato-grossense'

Além

limite quantitativo de

legislativa. Vejamos:

disso, o 4fi. 18 da presente resolução dispõe sobre o

honrarias indicado por cada deputado, por sessão

Art. l8 Cada Deputado poc)erá indicqr, por sessãct legislativa'

até cluarenta e umq homenagens, distribuídqs da seguinte

.forrua:

I - unra pesscta para receber a Comenda Filinto Müller;

II - trints e cittco Dessous naru receber o Título de Cidodania

Moto-srossettse;

III - cinco pessoas para serem homenageadas cofi as demais

h o n r ct r i a s à I e n c a cl as n e s t a Re s o I u ç ã o' (grifo nosso)

Na justificativa do projeto, o nobre autor discoÍre que:

O Ministro Humberto Maftins, natural de Maceió'

Seminário de Planejamento Estratégico Sustentável do Poder

tl,

Concernenteaocumprimentodosdispositivosda
Resolução no 6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, verificamos que o PROJETO DE

RESOLUÇÃo (Pnl N" 135/2021, atende ao disposto no afi. 14' § 2o' I e II'

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso secretaria Parlamental da Mesa Diretora (65) 33 I 3-6908

Editlcio Dante Martins de Oliveira Núcleo Social (65) 3313-6909
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visto que houve comprovação na justificativa do projeto, onde constam

informações e documentos sobre a vida profissional do indicado'

Essapossibilidadedeutilizarajustificativadoprojeto
como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução

citada, foi ratiÍicada pela Ata de Reunião da secretaria de serviços

Legislativos em 13 de janeiro de2020' eÍl anexo'

sendo Assim, somos favoráveis pela APROVAÇÃo do

PROJETO DE RESOLUÇÃO (PR) N' 13512021, de autoria do Deputado

MAX RUSSI, lido na 41" Sessão ordinária (061071202|), na forma

aPresentada'

É o parecer.

III _ VOTO DO RELATOR:

ÉnopostÇÃo N" PARECER N" O.S. N'

PR I35IZ{'21 04841202t $41812Ü2r

Referente

Título de

Martins".

ao Projeto
Cidadão

de Resolução (PR) nllStZOZL, que "Concede o

Mato-Grossense à Humberto Eustáquio Soares

Pelas razões expostas' quanto ao mérito' voto pela

APRovAÇÃodoPROJETODERESOLUÇÃo(pn)No135/2021.,de
autoriadoDeputadoMAxRUSSI,lidoÍLa41IuSessãoordinária
(06l 07 I 2021 ), na forma apresentada'

FAVORAVEL.
REJEIÇÃo.
ARQUIVO (Capítulo vlll - DA PREJUDTCIDADE - Art l95' § 2")

VOTO RELATOR:
x
tr
tr

de202l.

Secretaria Parlamentar da Mesa l)iretora

Núcleo Social
E-rnail: n Lrt'lco.s.oc-t l.l,(ll.l.,ttllgq.hL

(6s) 33 I 3-6908
(6s) 33 I 3-6909
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IV . FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

:-*-m;;;;;;;;"-,:;;;;- ----m;;il;;;;
Ll [l corrnÁnroeoRELAr.R{rÃo) l-l o."oro

VOTO DO RELATOR:

THIAGO SILVA

wíL§óN sÁúrô§

ULYSSES MORAES

f navonÁver- I nprerÇÃo I anqurvo (capirulo vrrr, ARrGo res, § 2)
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LJ [--] coNrnÁnro o6 11sy-11sx 1u,i(r, [ *rroro

; --tr;ãrà*u.nro*,',,,, E;*.r.',.,i,.
tfll T cor':rnÁnro no RELAT.R {rÁo} l-l 

^uroro----:-- w il;;;;ili;;;;;-*--*---m ;;ffii;;
L--l n coNrúnroaoRELAroR{Nrio} [^r*oro

I I COMORELATOR{\I}Ii, L-J PRESE\CIAI.

tr fl coNrnÁntoroRELAToRrn-i(), T*ntoro

LJ I corrnÁnroeoRELAroR(riÂ{}} l-l 
^rroro

ÉÂiS§ÀL-- I ao, o RELA,.R i:i!:]r]

Certifico que foi designado o Deputado 1\,lni §^t] para relatar a presente matéria.

Encaminha-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL daproposição, @.lrnOvADO ! nr.lnrra»O

Assetnbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parlamcntar da Mcsa Diretom I Núcleo Social

Sala 204 l2" l,iso lE-mail: sqlqrlpi:jiLL(a!.rúgqr:]11 lTeleÍbnes: (65) 3313-6908 ](65) 3313-6909 l(65) 3313-6915.

DEPUTADO S

Presidente da

OLGA MOREIRA
Consultora Legislativo da

LE TONDO FAVRETO

PR N" 13512021.

MAX I{tJSSI.

Presidcnle


